1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 7ª SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 22.12.2021

PROJETO DE LEI 1533/2021 DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Chamo o Deputado Jair Montes para emitir o parecer. 

O SR. JAIR MONTES – Projeto de Lei 1533/2021 do Deputado Ismael Crispin, que “Dispõe sobre a adesão do Estado de Rondônia ao benefício fiscal previsto na legislação do Estado do Pará, conforme a Lei Complementar Federal nº 160, de 07 de agosto de 2017, e o Convênio ICMS nº 190, de 15 de dezembro de 2017.”. 
	Eu participei dessa Audiência Pública aqui na Casa, Senhor Presidente, sobre os nossos pequenos empresários que trabalham com a castanha-do-brasil, não é, (está o nome castanha-do-pará, mas é castanha-do-brasil). Está dentro da constitucionalidade e meu parecer é favorável. 

	O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Parecer favorável. Para discutir o parecer. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
